
Bruno Bastos Munhoz, Coordenador de Fiscalização Urbanística do Município de  Presidente Prudente, 

Estado de São Paulo, com base na Lei complementar n.º 72/99, de 30  de agosto de 1999, que dispõe 

sobre  a  limpeza  nos  imóveis,  o  fechamento  de terrenos não edificados, a construção de 

passeios e a remoção de entulhos, faz saber aos interessados abaixo indicados, que ficam notificados, 

para no  prazo de  30 (trinta) dias, a contar  da  data de  publicação  do  presente  edital, promoverem  nos  

imóveis  a  seguir  identificados,  a  imediata  execução de passeio inexistente ou irregular.

            

Edital de Notificações N.º 122/2017

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação

RUA JOSE DOS SANTOS BARRETO, 100  - RESIDENCIAL MINERVA I

Ref. Cadastral: 22.3.6.413.116.1

NELSON GRIGIO

RUA GINO PIRON, 424  - JARDIM VALE DO SOL

Ref. Cadastral: 25.4.6.205.20.1

RICARDO HENRIQUE GARCIA SILVA

RUA ÂNGELO ROBERTO BARBOSA, 444  - JARDIM VALE DO SOL

Ref. Cadastral: 25.4.6.414.168.1

GUSTAVO GROTTO DE DAVID

RUA AGOSTINHO TAVEIRA SANTOS, 87  - PARQUE RESIDENCIAL CARANDÁ

Ref. Cadastral: 26.1.2.404.54.1

GABRIELA MORENA DE SOUZA SOLAS

RUA ROSA FAUSTINO CAMPOS, 141  - RESIDENCIAL SÃO PAULO

Ref. Cadastral: 26.1.2.1018.199.1

CELIA DE QUEIROZ CASADO

RUA JOÃO CREMONEZI, 236 Ex 254 - JARDIM COBRAL

Ref. Cadastral: 26.1.3.1304.62.1

GEDER CLAUDIO ABAD ROMANI

RUA MAURÍLIO LUCIANO LOPES, 24  - JARDIM NOVO BONGIOVANI

Ref. Cadastral: 26.1.5.1207.60.1

GILBERTO YASSUO SUZUKI

RUA AVELINO SANTOS, 160  - PARQUE ALTO BELA VISTA

Ref. Cadastral: 26.1.6.1716.614.1

GAZOLA E MARTINS CONSTRUTORA LTDA

RUA MANOEL FERNANDES RIBAS, 77  - JARDIM SÃO SEBASTIÃO

Ref. Cadastral: 26.2.1.104.131.1

EDSON LUIZ DE SOUZA

RUA MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS, 220  - CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM HUMBERTO SALVADOR

Ref. Cadastral: 26.2.1.610.112.1

CARLINA ROSSI BARBOSA

RUA MÁRIO OLIVATTI, 35  - CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM HUMBERTO SALVADOR

Ref. Cadastral: 26.2.1.909.128.1

APARECIDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

RUA JOSÉ AMÉRICO ZANGIROLAMI, 44  - JARDIM SANTA OLGA

Ref. Cadastral: 26.2.4.2.74.1

SONIA MARIA MADERAL

RUA GUERINO SECCATO MESCHITA, 50  - JARDIM DAS HORTÊNSIAS

Ref. Cadastral: 26.3.4.1904.201.1

AILTON BRANDI

AVENIDA MANOEL GOULART, 3.476  - SEM DENOMINAÇÃO I

Ref. Cadastral: 26.3.5.9999.928.1

EDUARDO ISPER

RUA CLIMÉRIO-PROF, 368  - JARDIM ITAIPÚ

Ref. Cadastral: 29.2.3.714.66.1

ALTAIRA BERBET DUTRA

RUA ÂNGELO ROBERTO BARBOSA, 216  - JARDIM VALE DO SOL

Ref. Cadastral: 29.2.3.1615.186.1

NELSON JOSE DOS SANTOS

RUA ÂNGELO ROBERTO BARBOSA, 222  - JARDIM VALE DO SOL

NELSON JOSE DOS SANTOS



Ref. Cadastral: 29.2.3.1615.192.1

RUA SIDNEY GOMES, 114  - CONJUNTO HABITACIONAL ANA JACINTA (MÁRIO AMATO)

Ref. Cadastral: 29.4.2.1615.247.1

CLEIDE CARDOSO BARRETO

RUA PEDRO MARCHIOLI, 646  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.4.819.111.1

JOAO DO NASCIMENTO CARVALHO

RUA SANTINA DE SOUZA OLIVETTE, 85  - CONJUNTO HABITACIONAL ANA JACINTA (2500 CASAS)

Ref. Cadastral: 29.4.5.505.333.1

ANA LUCIA TEIXEIRA

RUA BONIFÁCIO PEREIRA, 210  - JARDIM CINQUENTENÁRIO

Ref. Cadastral: 30.1.3.1112.137.1

VALTER SANTOS DE CARVALHO

RUA ANTÔNIO LOPES DE AZEVEDO, 62  - VILA MARCONDES

Ref. Cadastral: 30.2.3.1706.240.1

SIND DO COM VAREJISTA DE PRES PTE

RUA VERGÍLIO ZANCHI, 244  - JARDIM ALTO DE BOA VISTA

Ref. Cadastral: 30.3.3.1714.193.1

BRUNO CHIANTARETTO

RUA VICENTE FURLANETTO, 244  - PARQUE HIGIENÓPOLIS

Ref. Cadastral: 30.4.1.1104.226.1

DOUGLAS ANDERSSON TAGLIARI

AVENIDA JOSÉ SOARES MARCONDES-CEL, 4.614 EX 4622 - PARQUE HIGIENÓPOLIS

Ref. Cadastral: 30.4.1.1305.368.1

BERNARDO BONGIOVANI

RUA JOSÉ VICENTE DE PAULA, 88  - JARDIM ITACARÉ

Ref. Cadastral: 31.1.1.1414.95.1

VALERIA DA SILVA ATAIDE LOPES

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima relacionados, ou de seus representantes 

legais e estes não aleguem ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado na forma 

da lei. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, SP, aos 19 de julho de 2.017. O Gabinete da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento  Urbano e Habitação promoveu a digitação e 

conferência.

Com fundamento no  art. 4º da citada  legislação,  ficam  os interessados cientes de que, o  não  

atendimento  da  notificação,  ora  levada a  efeito, importará na   aplicação  de  multa  por  irregularidade  

constatada em  valor fixado com base na UFM, vigente à  data  da  respectiva  autuação,  observando o 

parâmetro de 10 (dez) UFMs para cada metro ou fração de  testada  do  imóvel,  renováveis  até que os 

responsáveis sanem as irregularidades apuradas. 

Coordenador de Fiscalização Urbanística

Bruno Bastos Munhoz


